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coMrssÃo DE FrNANçAS E PRçAMENTO

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR,Ng 1Ol2023

a

RELATORIO

Trata-se de um Projeto de Lei Complementar ne 1012023, de

iníciaüva dos vereadores Antonio Adir de Lara, Antonio

Fernando Teigão, Deonizio Cedorak, Marlene Soares Munhoz,

Rodrigo Cordeiro Teixeira, Valdomiro Rodrigues de Lima e
Vicente Dziubat, que altera a Lei Complementar ne 8, de 21 de

dezembro de 2009 (Codigo Tributário Municipal), para

estabelecer critérios para isenção do lmposto Predial e

Territorial Urbano - IPTU em imóveis aüngidas por inundações,

enchentes ou alagamentos.

As (fls. 2 a Q o autor apresentou o projeto, suas especificações

e a jusüficaüva.

A (fl. 5) houve despacho do presidente para deliberação do

plenário para urgência especial.

A (fl, 6) houve um adendo ne L ao edital de convocação ne

1712023.

As (fls. 7 e 9) houve apresentação de parecer jurídico mencionou
que há competência legislativa, não há inconstitucionalidade.

À (fl. 10) o retator da CCJ apresentou seu relatorio e voto

favorável a tramitação.

A (fl. 11) houve votação do regime de urgência especial para o
projeto de Lei Complementar ne tO/2023.
A (fl. 12) a CCJ deu seu parecer acompanhando o voto do relator.

É o relato.
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Em análise da proposição apresentada, verifica-se que inexiste

irregularidades quanto a ordem financeira, tributária e

orçamentária

Desta forma, opino favoravelmente à sua TRAMITAÇÃO.

É o meu voto.

Sala das Comissões, 08 de dezembro de 2023.

Amadeus Penga

Relator

(,
fLs.

O)
N
dl
cÍl
O!ts
co
N(o
@
O
e{
(Y)
N
õ
.9
!.o
o
o
o)
E
o

õ
o)o
-o
ó
0)

o
^«il- o)
@E
r'§
io_

i9.=
à§
ó.o
Nq)or-cE
8=(/,\
i. (t

o=

ÍE
=aXo)s()
oo
o*
t§
=o.g','=
!õ
o=
Eõ
CO
a=av)lõ(J()

ebE>
Bs
OGorL

\

ANÁLISE E VOTO
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